
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS 

A BITRIBUT AÇÃO E O PODER JUDICIARIO - CONSTI
TUCIONALIDADE DO IMPOSTO ESTADUAL SÓBRE 
TRANSAÇÕES 

_ É função legislativa declarar a existência de bitributação. 
Mas, daí não resulta a incompetência do Poder Judiciário para se 
manifestar sôbre inconstitucionalidade da lei que criou o impôsto 
impugnado, decidindo a questão de bitributação. 

_ É constitucional o impôsto estadual, a ser pago em sêlo, 
sôbre transações efetuadas por emprêsas que exploram serviços de 
construção. 

_ Interpretação do art. 24 da C;:onstituição Federal. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Alfredo Ernesto Backer e outras versus Fazenda do Estado de São Paulo 
Recurso Extraordinário n.O 6.416 - Relator: Sr. Ministro 

.. __ BE~rº DE FARIA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso extraordinário, em que 
são recorrente Alfredo Ernesto Becker e r,ecorrida a Fazenda do Estado de 
São Pau:o : 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, pela Segunda Turma, tomar conhe
,elas razões constantes das notas 

taquigráficas. Custas pela recorrente. 
Supremo Tribunal Federal, 1 de agôsto de 1944. - José Linhares, Pre

sidente. - Bento de Faria, Relator. 

. COMENTÁRIO 

DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA PARA DECLARAR A 

EXISTÊNCIA DE BITRIBUTAÇÃO - ART. 24 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

1-O Supremo Tribunal Federal tem julgado, repetidas vêzes, 
que é o Poder Judiciário competente para se manifestar sôbre bitri
butação, vedada no art. 24 da Constituição Federal. Essa tese foi 
vitoricsa no Tribunal Pleno ao julgar, em 1941, a matéria consti
tucional do recurso extraordinário n.o 4.207, entre partes, Bou-



RELATÓRIO E VOTO 

O Sr. Ministro Bento de Faria: - O relat6rio é êste : 
"No Juízo dos Feitos da Fazenda Estadual, em São Paulo, e contra ela 

propuseram Alfredo Ernesto Becker e outros a presente ação para haverem a 
restituição dos impostos que pagaram sôbre transações relativas aos contratos 
de empreitadas, sub-empreitada e de administração de obras. 

Assim porque tal importa em bitributação, visto como os respectivos con
tratos já pagam sêlo federal. 

A ré ofereceu a contestação de fls. 47. 
Conclusos os autos, o Juiz julgou os autorl;lS carecedores de ação pelas 

considerações da sentença a fls. 63 (lê). 
Em agravo, a 2.a Câmara do Tribunal de Apelação do Estado negou-lhe 

provimento (fls. 79, lê). 
Daí o recurso extraordinário interposto com fundamento nas letras a e c 

do art. 101, n.o III, da Constituição, o qual foi arrazoado pelos interessados. 
Remetidos os autos e ouvido o Exmo. Sr. Procurador Geral da República, 

opinou nos' têrmos do parecer a fls. 105 (lê)." 
Por proposta do Sr. Ministro José Linhares, revisor, decidiu a Turma 

pela remessa dos autos ao Tribunal Pleno, em vista da argüição da inconstitu
cionalidade da lei paulista, contra os votos do Sr. Ministro Valdemar Falcão 
e o meu, de vez que negávamos, desde lego, provimento ao recurso. 

O Tribunal Pleno assim decidiu: "Julgaram constitucional o impÕsto imo 
pugnação, contra os votos dos Srs. Ministros José Linhares, Gou~art de Oliveira 
e Orozimbo Nonato, devolvendo-se os autos à Turma para julgamento do re
curso"~ 

E' o relat6rio. 

chardet & Cia. Ltda. e O Estado de Minas Gerais. Apenas o 
Sr. Ministro CASTRO NUNES se manifestou contrário a êsse ponto 
de vista. A partir daquele julgado, essa tem sido, sôbre a matéria, 
a diretriz jurisprudencial do mais alto Tribunal do País. 

2 - ~sse entendimento da nossa Carta Magna, e que é apoiado 
por PONTES DE MIRANDA 1, se funda principalmente em dois 
pontos, enunciados no acórdão supra, por seu .eminente relator, 
Sr. Ministro BENTO DE FARIA : 

a) ser o Poder Judiciário competente para se manifestar sôbre 
inconstitucionalidade de lei, em qualquer caso (art. 96 da Consti
tuição Federal), não sendo, assim, exclusiva a competência do Con
selho Federal para declarar a existência de bitributação; 

b) ser competente o Supremo Tribunal para julgar recursos 
extraordinários "quando se contestar a validade de lei ou ato dos 
governos locais em face da Constituição, ou de lei federal, e a deci
são do tribunal local julgar válida a lei ou ato impugnado" (Consti
tuição Federal, art. 10 1, n.o IH, letra c). 

Foram também êsses os fundamentos do apontado acórdão pro
ferido no recurso extraordinário n. o 4.207, de Minas Gerais, desen. 

Comentário. ii Consto de 1937, vol. I, pág. 568, n." 6. 
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VOTO 

Meu voto na Turma foi êste: "A lei paulista n.o 2.485, de 16 de de
zembro de 1935, estabelece peio art. 25 o impôsto de 1% sôbre as transações 
efetuadas por emprêsas comerciais ou civis, individuais ou coletivas, que ex
ploram 09 negócios de construção, reforma e pintura de prédios e obras congê
nere3, devendo o mesmo ser pago em sêlo. 

A tributação federal invocada para demonstrar a igualdade do impôsto é 
o n.O 21 da Tabela A do Decreto n.o 1.137, de 7 de outubro de 1936, segundo 
o qual estão sujeitos ao sêlo proporcional por estampilha - os contratos de 
construção por empreitada, cobrado o sêlo no instrumento respectivo e cal-

. culado sôbre o valor ajustado, e nas quitações sõbre acréscimos; quando 
fôr administração, nas quitações parciais; quando verbal, na quitação final. 

~sse preceito foi mantido pelo n.o 40 da Tabala A ao posterior Decreto
lei n.o 4.665, de 3 de setembro de 1942, que alude, entretanto, a contratos de 
construção sem limitá-los aos de por empreitada. 

Pretendem os recorrentes que, sendo patente a bitributação, a inconstitu
cionalidad e é manifesta. 

volvidos, respectivamente, pelos Srs. Ministros ANÍBAL FREIRE e 
LAUDO DE CAMARGO, conforme pudemos verificar, compulsando, na 
Secretaria do Supremo Tribunal Federal, as notas taquigráficas do 
referido recurso. 

3 - Sem quebra do respeito e do alto aprêço que sempre de
votamos à jurisprudência do excelso Tribunal e a seus egrégios 
Juízes, pedimos vênia para, com propósitos construtivos, formular 
argumentos contrários a essa conclusão, tal como tem sido enunciada. 

4 - A Carta Constitucional de 1937, ao veda'f a bitributação 
, o..l.u.~"''-'U-..:lI'''''' ......... L ........... \,...J.V.l.l.C1UU ...... Ul,.v uO crlterlO acolhIdo na 

Constituição de 1934. Nessa Lei, a par da competência ao Senado 
Federal, dava-se cOIl)petência expressa ao Poder Judiciário para 
declarar a existência de bitributação : 

"Art. 11. E' vedada a bitributação, prevalecendo o 
impôsto decretado pela União quando a competência fôr 
concor,rente. Sem prejuízo do recurso judicial que couber, 
incumbe ao Senado Federal, ex-officio ou mediante pro
vocação de qualquer contribuin.te, declarar a existência da 
bitributação e determinar a qual dos dois tributos cabe a 
prevalência". 

A Constituição de 1937, para a bitributação que vedou, omitiu, 
propositadamente, "o recurso judicial": 

"Art. 24. Os Estados poderão oriar outros impostos. 
{ E' vedada, entretanto, a b;tr;bu'ação, p,evalecendo 0;"'-
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o juíz absteve-se dessa apreciação por' entendê-la da atribuição exclusiva 
do Presidente da República, invocand:> um dos considerandos do recente De
creto n.O 4.230, de 6 de abril de 1942, segundo o qu.al a bitributação só se 
configura depois de decretada pelo mencionado Presidente (fls. 62). 

Há, pois, que atender a duas questões : 

1.0, a apreciação da inconstitucionalidade de lei por motivo de bitributação 
está excluída da competência do Judiciário; 

2.0, ocorre, na espécie, a alegada bitributação? 

Quanto à l.a : 
A Constituição de 1937, no art. 24, atribui à competência do Conselho 

Federal por iniciativa própria ou mediante representação do contribuinte, de
clarar a existência da bitributação, suspendendo a cobrança do tributo estaduaL 
Não há dúvida de que, em se tratandáo de função legislativa, essa atribuição se 
encontra hoje em mãos do Sr. Presidente da República. 

Mas, daí não resulta a incompetência do Poder Judiciário para se mani
festar sôbre a inconstitucionalidade da lei, em qualquer caso. 

pôsto decretado pela União, quando a competência fôr 
concorrente. E' da competência do Conselho Federal, por 
iniciativa própria ou mediante representação do contri
buinte, declarar a existência da bitributação, suspendendo 
a cobrança do tributo estadual". 

A matéria, como assinalou o Sr. Ministro CASTRO NUNES, "é 
de política tributária", e, por isso mesmo, o poder constituinte a re
tirou da competência do Judiciário, submetendo-a, exclusivamente, 
ao Conselho Federal 2. . 

Quando a Lei básica atribui expressa competência a um dos 
órgãos constitucionais, essa competência é, em verdade, privativa. 
Confirma-o ROMÃO CÔRTES DE LACERDA, ilustre Procurador Geral 
da Justiça do Distrito Federal, nesta passagem digna de transcrição: 

"Quando a Constituição confere expressamente a um aos órgãos 
da soberania determinada atribuição, com isso mesmo exclui os 
óo:;,'!ais órgãos do exercício de igual atribuição. Assim acontece nos 
cn~os já examinados, entre outros, dos arts. 30 e 53, 41, 55, 61, 93, 
101, 102, etc. Assim não fôra, surgiriam conflitos inevitáveis entre 
6rgãos igualmente soberanos na esfera das respectivas competências, 
conflitos juridicamente insolúveis por falta de órgão constitucional 
para dirimi-los" 3. 

2 efc. CASTRO NUNES, Questões Constitucionais: Declaração de Direito e Bitri ... 
butação, in Rev. For., vol. 91, pág. 11. 

3 ROMÃO CÔRTES DE LACERDA, Parecer, in Arquivos do Ministério da Justiça e 1'Oe
Aócios Interiores, D. o 8, pág. 131. 
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E' o que decorre, a meu ver, do art. 101, n.o lIl, b, da Constituição, 
quando atribui ao Supremo Tribunal competência para julgar, em recurso ex
traordinário, nulidade de uma lei local, quando contestada em face da Consti
tuição no caso de haver o Tribunal inferior mantido, como válida, a lei im
pugnada. 

No caso, o Juiz e o Tribunal se limitam a essa verificação, declarando 
apenas a inconstitucionalidade da lei, se. tal se justificar. 

Não se desconhece, para infringir, o poder do Sr. Presidente da República, 
que continua o único competente para declarar a bitributação, mamendo o tri
buto que deve prevalecer com suspensão do outro. 

Assim sendo, conheço do recurso e dar-Ihe-ei provimento se do acórdão 
recorrido não decorresse e}q>ressamente afirmado que a aludida lei estadual 
não é inconstitucional. 

Assim sendo, passo à 2.8 questão. 
Para que houvesse bitributação, seria mister identidade do tributo impôsto 

pelo mesmo Poder. 
Ora, na espécie é o sêlo paulista exigido, de modo geral, pelas transações 

efetuadas pelas referidas emprêsas. 

5 - Contràriamente ao que acontecia na Constituição de 1934, 
na de 1937, a bitributação, prevista no art. 24, só se dá quando o 
Estado e a União, valendo-se da competência concorrente, instituem 
e arrecadam um mesmo impôsto, embora com denominação diversa. 

Há, é certo, outras espécies de duplas imposições, que se resol
vem pelo princípio da constitucionalidade ou inconstitucionalidade 
das leis tributárias. Mas a do art. 24 da Constituição de 1937 não 
pertence a essa categoria, como se mostrará. 

6 - A Constituição de 10 de novembro, "fugindo às perplexi
dades e empeços que derivam da tributação concorrente, na expres
são do Sr. Ministro OROZIMBO NONATO, conferiu receita diferente 
para cada uma das unidades da federação", atribuindo, designada-

T.'.L • ..1 •• - --- lI.Jr •• _:-~-:ns. determinados im-
postos e taxas. À União, deu-lhe a Carta Constitucional os tributos 
enumerados no art. 20; aos Estados, os mencionados nos arts. 23 
e 24 (veja-se a nova: redação dada ao art. 23, na Lei Constitucional 
n.o 3) e, aos Municípios, os enunciados no art. 28, ns. I a IV, 
além dos tributos estaduais que lhes forem transferidos pela Cons
tituição e leis dos Estados. 

À parte êsses tributos, reservados constitucionalmente aos vá
rios entes da federação, há os remanescentes não especificados na 
Constituição e que pertencem à competência concorrente da União 
e dos Estados. 

7 - Há entre juristas os que, interpretando o citado art. 24, 
entendem que, exceção feita dos impostos expressamente reservados 
pela Constituição à União e Municípios, todos os demais pertencem 
aos Estados. 



E sujeito ao sêlo federal é sOmente o contrato de construção. Embora êsse 
sêlo seja cobrado por motivo da obrigação, e não pelo instrumento que apenas 
a comprova, no caso de se tratar de contrato escrito, todavia a tributação pau
lista não a visa especificamente, mas a transações realizadas pelos que cons
troem. 

Não há inconstitucionalidade patente; se ela não' é manifesta, deve ser 
declarada. 

Por êsse motivo, já tendo conhecido do recurso, nego-lhe provimento". 
E' o meu voto atual: nego provimento ao recurso. Penso, aliás, que, 

diante do pronunciamento do Tribunal Pleno, a questão está julgada, nesse 
sentido. 

VOTO 

o Sr. Ministro José Linhares: - Alfredo Ernesto Beckere outros, enge
nheiros arquitetos e construtores, intentaram contra a Fazenda do Estado de 
São Paulo ação para haver a restituição de todos os impostos sôbre transações, 

o advogado paulista CARLOS ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO, 
autor de belo estudo sôbre "Discriminação de Rendas", expõe as 
razões em que se apóia êsse entendimento 4. 

Para aquêles que assim pensam, a Carta de 10 de novembro 
autoriza essa conclusão, no art. 24, "onde a faculdade de nova 
criação de tributos é reservada aos Estados. Se a intenção fôsse de 
estender êsse direito à União, seria de se esperar que o texto, em 
vez de dizer "os Estados pode.rão criar", dissesse: a "União e os 
Estados poderão criar', ou, ao menos, dando a primazia à unidade 
preponderante, se limitasse à União, estabelecendo, por exemplo, 
"a União poderá criar outros impostos". 5 

Mas o texto era comentado não tem, certamente, êsse alcance. 
O art. 24, com efeito, diz, com tôdas as letras, que prevalecerá "o 
impôsto decretado pela União, quando a competência fôr concor
rente". Pressupõe êsse dispositivo, portanto, C€1"to número de im
postos que não foram atribuídos a qualquer dos entes federativos e, 
à sua decretação, podem concorrer a União e os Estados, excluídos 
os Municípios. 

Por outro lado, se em caso de bitributação o Conselho Federal 
suspenderá "a cobrança do tribúto estadual", nas textuais expressões 
do art. 24, claro que isso só se dá "quando a competência fôr con
corrente". Nesta hipótese, prevista no art. 24, o impôsto federal 
prevalecerá, suspendendo o Conselho a cobrança do impôsto esta
dual. Falando o art. 24 em "competência concorrente" e que, ha
vendo nesse caso bitributação, será suspensa "a cobrança do Ím
pôsto estadual", segue-se, sem a mais leve sombra de dúvida, que a 

4 Oh. cit., São Paulo, 1941, plÍ!;(S. 139 e segs. 

5 'Cfr. CARVALHO PINTO, oh. cit., pág. 141. 
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relativos aos contratos de empreitada, sub-empreitada e de administração de 
obras, pag~s, e uma cota de 20% para honorários de advogado e custas. Mo
tiva o pedido, segundo os autores recorrente., terem sido compelidos, sob 
ameaça de executivos e multas, a pagar à recorrida, impostos sôbre transações, 
eriados pelo art. 2.°, n.o 4, da Lei n.O 2.485, de 16 de dezembro de 1935, rela
tivos aos contratos de construção e de reforma de prédio~s, e serem indevidos tais 
impostos por serem evidentemente inconstitucionais, de vez que, sôbre os con
tratos de empreitadas já recaem os impostos de sêlo ÇtXIeral. ex-vi da Lei n.o 202, 
de março de 1936, e respectivo regulamento n.o 1.137, de 7 de outubro de 1936, 
e, nestas condições ocorre bitributação, proibida pela Constituição Federal 
(art. 24), portanto o Estado invade a e~sfera da competência tributária 
da União. 

Contestando a ação, a Fazenda do Estado alega, em resumo, não ser incons
titucional a cobrança do impôsto, e, ainda que fôsse, falecida ao Poder Judiciário 
decretar a bitributação, e ser legítima a competência do Estado de tributar 
concorrentemente com a União, em face do art. 24 da Carta Constitucional 
de 1937, tanto mais quanto o impôsto federal de sêlo recai exclusivamente 
sôbre o instrumento do contrato, ao passo que o impôsfo~ estadual, criado pela 
lei estadual n.O 2.485, de 16 de dezembro de 1935, art. 35, recai sôbre o 
negócio a que se refere o instrumento. 

União poderá decretar impostos .além dos que lhe. forem expressa,. 
mente conferidos pela Constituição e, nesta hipótese, prevalecerá o 
seu irnrôsto se idêntico tributo, embora com denominação diversa, 
fôr decretado por qualquer dos Estados. 

Pelo que se vê, a bitributação vedada no art. 24 só tem em 
vista, como se disse, quando a União e os Estados decretàm e arre
cadam o mesmo-impôsto não reservado, designadámente, pelaCa'l'ta 
Constitucional; a qualquer dos entes da federação. 

8 - Nesta hipótese, na hipótese da competência concorrente 
a aue alude o art. 24 da Carta Políti 
manifesta sôbre a bitributação, porque o poder de declará-la foi con
ferido privativamente ao Conselho Federal, e, por out:ro lado, ne
nhuma das leis, federal ou estadual, instituidora de um mesmo im
pôsto, não é inconstitucional. A U.nião, bem como os Estados, tem, 
em princípio, competência para instituir o mesmo tributo; do con
trário, não se trataria de "competência concorrente" (art. 24). Pode 
até acontecer que seja o impôsto estadual decretado quando a União 
não tenha ainda instituído o mesmo impôsto, caso em que a consti
tucionalidade da lei estadual é manifesta. A apreciação da lei sob 
o seu aspecto constitucional deve ser feita no momento de sua de
cr.etação. A inconstitucionalidade só se verifica quando o órgão en
carregado da elaboração da lei não tem competência para fazê-lo. 
Como assinala PONTES DE MIRANDA, "o vício que invalida o im
pôsto. .. é o da violação de preceitos discriminadores da compe
tência privativa da União, do Estado-membro ou do Município. 
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A sentença de primeira instância, a fls. 61, julgou os autores carecedores 
da ação porque, segundo o seu prolator, a bitributação proibida é a que parte 
do mesmo poder tributário, e não como, no caso de partes diferentes, e, ade
mais, o Decreto-lei n.O 4.230, de 6 de abril de 1942, estabelece· os têrmos 
em que a bitributação poderia ser decretada por ato do Presidente da Repú
blica, in verbis: "A bitributação 56 se configura depois de decretada pelo Pre
sidente da República, na forma e modo por que dispõem as leis, não podendo 
ser invocado com efeito retroativo o ato que a declare". 

Em agravo, a Segunda Câmara do Tribunal de Apelação do Estado con
firmou a decisão, fundando-se em que o Tribunal pleno já decidira que o im
pôsto estaduâl criado não é inconstitucional (ac. a fls. 7~). 

Daí o P'1'esente recurso extraordinário, fundado nas alíneas a e d do art. 111, 
IH, da Constituição Federal, argüindo-se ter a decisão recorrida contrariado os 
arts. 20, n.o I, let. c, e 24 da Constitdção Federa1 de 1937, e ter sido 
contestada a validade de um ato do Govêrno local em face da Constituição, e o 
Tribunal local o julgou válido. Admitido o recurso, foi êle regularmente pro
cessado. 

Não é nulo o impôsto porque já haja outro, mas porque não podia 
ser decretado"". A bitributação pressupõe, em verdade, a existên
cia legal de duas leis tributárias, da União e dos Estados, igualmente 
hábeis para instituírem o mesmo tributo. Somente assim se justifica 
a competência do Conselho Federal; do contrário, a matéria per
maneceria na alçada exclusiva dos tribunais, não havendo necessi
dade de outro órgão para apreciá-la, com possibilidades ainda de 
colid~r a apreciação do Conselho com a que fizesse o Poder Judi
ciário. E se, nos têrmos do art. 24, o Conselho Federal, declarando 
a existência de bitributação, suspenderá a cobrança do impôsto es
tadual, tem-se que a própria Constituição admite, implicitamente, 
essa cobrança até que seja suspensa pelo órgão competente. Do 
próprio art. 24 resulta que, em caso de bitributação, prevalecerá a 
lei federal e, como escreve PONTES DE MIRANDA, "prevalência só há 
quando dois impostos valem, porém só um dêles deve prevale
cer" 7. 

9 - Desta sorte, fica evidenciado que o argumento de caber 
sempre ao Poder Judiciário decretar a inconstitucionalidade das leis 
não o autoriza a declarar a existência da bitributação vedada no 
art· 24, por isso que, nos casos em bque esta se manifesta, a lei é sem
pre constitucional. A argüição dessa matéria, em casos tais, não tem, 
data venia, qualquer pertinência. O Judiciário, impugnada a lei 
estadual nos' casos de competência concorrente - e só nessa hipó
tese poderá haver bitributação - não pode manifestar-se sôbre a 
matéria, que a competência para fazê-lo foi atribuída a outro órgão, 
o Conselho Federal. A alegação de matéria constitucional, não sendo 

6 Ob. cit., pág. 569. 
7 Ob. cit., pág. 569. 
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Nesta instância, a douta Procuradoria opinou pelo cabimento de recurso 
no inciso c e pe:o seu não provimento. 

A Constituição Federal de 10 de novembro de 1937 estabeleceu, como as 
suas congêneres, o sistema tributário - em artigos distintos, segundo a com
petência dos respectivos poder'es. 

Assim é que o art. 20, n.O 1, estabeleceu quais os impostos e taxas da 
exclusiva competência da União; no art. 23 - no que toca à competência 
privativa dos Estados; no ar,t. 28 - no que se refere aos municípios, e, final
mente, no art. 24 - a competência concorrente, vedada, entretanto, a bitribu
tação, prevalecendo o impôsto decretado pela União. Pelo art. 16, n.o XVI, 
da Constituição Federal, compete privativamente à União o poder de 
legislar sôbre o direito civil, o direito comercial, o direito aéreo, o direito ope
rário, o direito penal e o direito processual. 

Portanto, cabe privativamente à União legislar sôbre 09 contrates regula
dos pela lei civil, e entre êstes estão os que fazem os engenheiros, arquitetos e 
construtores para construção ou reforma de casa. Assim sendo, dentro da 'COM

petência privativa de legislar sôbre contratos cobra a União o impâsto de 

pettirtente '~ pois,nos têrmos do art~ 24, "os Estados poderão 
criar outros impostos. . . quando a competência fôr concorrente" -, 
não autoriza o Poder Judiciário, como se vê, a apreciar a questão 
de bitributação e resolvê-la. Essa apreciação é, além do mais" sem
pre complexa, pois, em casos tais, a lei estadual não se limita nunca 
a instituir expressamente o mesmo impôsto já criado per lei federal, 
mas essa identidade, para se verificar, exigirá conhecimentos técni
cos e especializados de auferição de tributos. A questão não se apre
sentaria nunca com aquêles visos de certeza, necessários para a de
claração de inconstitucionalidade das leis. Só a um órgão legisla
tivo, como o Conselho Federal, com seus corpos técnicos, se deveil"á 

damente, a nosso parecer, a Constituição de 1937. 

10 - Cumpre-nos deixar bem esclarecido que há casos de du
pla imposição, que se resolvem pela apreciação da constitucionali
dade das lei,s. Nestes casos, é inegável a competência do Poder 
Judiciário. Tal, porém, não se dá, relativamente à bitributação pre
vista no ail"t. 24 da Carta Constitucional, isto é, quando, para se ins
tituir o impôsto pela União ou pelo Estado, "a competência fôr 
concorrente" . 

Se determinado Município institui certo impôsto além dos men
cionados no art. 28, êsse tributo será sempre inconstitucional, mas 
isso não é porque exista dupla imposição ou bitributação impropria
mente denominada. E' que a competência concorrente para insti
tuir impostos não expressamente enumel!"ados na Constituição (ar
tigos 20, 23, 24 e 28) é da União e dos Estados (art. 24) e, por-



sêlo em tais contratos, er-vi da Lei n.O 202, de 2-3-1936, art. 11 e parágrafo, 
e seu regulamento (Dec. n.O 1'.137, 7-10-1936). 

A tributação legal da União exclui a do Estado, já porque a êste falta 
competência para tributar contratos, já porque, ainda que fôsse concorrente a 
competência para tributar na espécie, cessaria a do Estado por já estar gravado 
o contrato com um impôsto de sêlo. A tributação por parte do Estado em tal 
caso imputa em tentar contra a privatividade de lançar impostos, como es
tatui o art .29, l, e, da Const. Federal. 

Diz-se que' o impôsto criado pelo Estado é sôbre o negócio, ao passo que 
o da União é sôbre o instrumento. Pouco importa o que é vedado ao 
Estado é tributar o contrato e o instrumento. Argumenta-se com o Decreto-lei 
n.o 2.383, de 10 de julho de 1940, que no seu artigo único dispõe: 
"O impôsto sôbre vendas e consignações a que se referem o Decreto n.o 22.061, 

tanto, o Município teria decretado impôsto sem competência. Essa 
inconstitucionalidade, certo, poderá ser declarada pelos tribunais. 
Se dois ou mais entes da federação decretam um mesmo impôsto 
atribuído a um dêles pela Constituição, será inconstitucional a lei 
decretada pelo ente que não tinha competência para fazê-lo, ainda 
que seja a União. Por exemplo: se a União instituísse impôsto ex
pressamente reservado aos Estados-membro (art. 23), o impôsto 
federal, no caso, não prevaleceria, não porque houvesse bitributação 
(se o fôsse, ter-se-ia que'ser resolvida, "suspendendo a cobrança do 
imposto estadual" - art. 24); mas devido à inconstitucionalidade 
da lei criadora do tributo. 

Em nenhum dêsses casos de, inconstitucionalidade de lei tri
butária, o Conselho Federal tem competência para declarar existên
cia de bitributação. O Conselho só decide quando ambas as leis, 
federal e estadual, instituidoras do mesmo impôsto, são constitucio
nais, porque decretadas por poderes competentes. 

Por êsse motivo, não podemos aplaudir o acórdão do Tribunal 
de Minas, proferido no agravo n.o 1 .108, publicado neste fascículo, 
ao afirmar que "a dupla imposição que incide na censura constitu
cional é somente a que decorre da competência concorrente de duas 
ou mais entidades tributantes". A Constituição, como se viu, no 
art. 24, somente prevê duas unidades tributantes (União e Estados) 
e não duas ou mais entidades tributantes. Referentemente às im
posições decretadas pelos Municípios, a matéria não diz respeito à 
bitributação, a que alude a Carta Constitucional, mas à inconstitu
cionalidade da lei instituidora do impôsto. 

Também pelos mesmos princípios expostos, não é proibida 
pela Constituição Federal a acumulação de impostos pelo mesmo 
poder tributante (União, Estado ou Município), desde que se trate 
de impôstode sua competência tributária, como decidiu o ilustre 
Tribunal de Apelação de São Paulo, com apoio em ALCÂNTARA MA-

{ 
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de 9 de novembro de 1935, e a Lei n.O 187, de 15 de janeiro de 1936, incide, no 
Distrito Federal, sôbre as empreitadas ou construções com fornecimento de 
.materiais pelo empreiteiro ou construtor, devendó ser calculado sôbre o valor 
total da obra ou construção, deduzida a importância real da mão de obra". 

A matéria que regula o citado decreto é outra que não a de tributação 
do Estado, porque, tendo a União o poder exclusivo de tributar, na espécie 
não invadiu a esfera da competência do Estado. Seria censurável que um 
Estado-membro tributasse contratos regidos pela lei federal, porque, se o fizesse, 
atentaria contra a competência privativa da União. 

Diante' do exposto,' tem-se, indubitàvelmente, de concluir pela inconstitu
cionalidade da Lei paulista n.O 2.485, de 16 de dezembro de 1935, que criou, no 
seu art. 25, o impôsto sôbre as transações efetuadas por emprêsas comerciais ou 

civis, individuais ou coletivas que explorem determinados gêneros de negócios. 
Transações são contratos, e.êstes só podem ser tributado5. p~la União. 

CHADO," argumentando ainda que o contrário seria mocuo, certo, 
como é, que êsse poder é lícito majorar a seu bel-prazer , sem res
trições, o tributo existente 9. E' que, nesse caso, a lei institui
dora.do.Ilovo tributo.não é inconstitucional, nem secu~cla cleqitribll::" 
tação, que só existe em casos de "competência concorrente" (ar:" 
tigo24) . 

11- Em face da Constituição de 1934, a competência do 
Senado a êste respeito era .a mais ampla,cabendo"lhe declarar a 
existência de bitributação mesmo quando b impôsto era inconsti
tucional, como assinalou o Senador CLODOMIR CARDOSO. 10 Ali, 
as hipóteses de bitributação e de impôsto inconstitucional se cumu
lavam no mesmo texto (art .. 11) e, por isso mesmo, juízes e sena
dores eram competentes para declarar bitributaçãó e inconstitucio
nalidade de lei tributária. 

A Carta de 1937 deu à matéria melhor disciplina: o Conselho 
Federal, tratando-se de bitributação, questão de política tributária, 
e o umco orgao competente para manltestar-se a respeIto. 1'or ISSO 
mesmo, a bitributação só existirá nos têrmos do art. 24,. quando a 
União e o Estado-membro, ambos competentes para decretarem o 
mesmo impôsto, ambos o decretam e o arrecadam, caso em que o 
Conselho deverá intervir, "suspendendo a cobrança do impôsto esta
dual". 

Nos casos de dupla imposição resultante de decretação de lei 
inconstitucional (n.o 10 supra), o Conselho Federal não se mani
festará, mas, apenas, o poder competente, para declarar a inconsti
tucionalidade das leis: o Poder Judiciário. E a lei inconstitucional, 

.' conforme a hipótese, poderá ser federal, estadual ou municipal, en-

8 Rev. da Fac. de Dir. de' São Paulo, vol. 32, pág. 40. 

9 Rev. For., vol. 90, págs. 441-442. 

10 Apud ARAÚJO CASTRO, A Nova Constituição Brasileira, pág. 98. 

.1 
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Caso é, portanto, de recurso extraordinário, desde que se contestou em" 

face da Constituição a validade do ato de govêtno local, e a df'cisão o julgou 

válido, e nego-lhe provimento, em apoio da decisão do Tribunal Pleno, de que 
o impôsto é devido desde que não sofre vício de inconstitucionalidade. 

VOTO 

o Sr. Ministro Goulart de Oliveira: - Sr. Presidente, tendo o Tribunal 

Pleno se pronunciado pela constitucionalidade da lei tributária paulista, contra 

o meu voto, resta-me apenas negar provimento ao recurso. 

VOTO 

o Sr. Ministro Valdemar Falcão: - Sr. Presidente, quando do julga

mento do presente recurso nesta egrégia Turma, expendi opinião no sentido 

de que não era caso de submeter a hipótese ao Tribunal Pleno. íl:ste meu 

modo de entender, porém, não vingou e, contra o meu voto e o do Sr. Ministro 

quanto que, no caso de bitributação prevista no art. 24, prevalecerá 
sempre a lei federal, pois ao Conselho caberá, em tal hipótese, sus
pender "a cobrança do impôsto estadual". 

Com essa di.retiva, deixando os casos de inconstitucionalidade 
das leis tributárias ao Poder Judiciário eos de bitributação propria
mente dita ao Conselho Federal, a Constituição de. 1937 evita, sàbia
mente, conflitos juridicamente insolúveis entre o Conselho Federal 
e o Poder J~diciário. 

12 - Relativamente às taxas, a .questão se resolve pelo prin
cípio da constitucionalidade dos tributos. Destarte, se a União as 
institui sôbre serviços estaduais ou municipais, se,rá inconstitucio
nal a lei respectiva, podendo declará-lo o Poder Judiciário. O que 
se disse referentemente à União se aplica aos Estados ou aos Muni
cípios, se qualquer dêles decreta êsse tributo para incidir sôbre ser
viços que lhes não pertencem. Mas, se o serviço sôbre o qual recai 
a taxa é comum à União e ao Estado, como, por exemplo, se insti
tuísse taxa sôbre a instrução, êsse tributo será sempre legal, desde 
que regularmf;:nte instituído. Nestes casos, pelos princípios já ex
postos, somente o Conselho Federal poderá declarar a existência de 
bitributação, suspendendo a cobrança da taxa estadual, como o fêz 
o Govêmo da República, relativamente à taxa sanitária animal, co
brada pelo Estado de São Paulo (ver Decreto-lei n.o 1.610, de 19 
de setembro de 1940). 

13 - Há, ainda, uma questão de importância prática relativa 
ao assunto. Se o impôsto fôr julgado inconstitucional, aquêles que 
o tenham pago poderão repeti-lo, ao passo que o Conselho Federal 
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Bento de Faria, foram remetidos os autos ao Tribunal Pleno, que julgou cons
titucional o tributo sôbre que se questiona na presente causa. 

Nessas condições, e tendo já antecipado meu voto na Turma, quando do 
primeiro julgamento, sou levado a negar provimento ao recurso. 

VOTO 

o Sr. Ministro Orozimbo Nonato: - Sr. Presidente, a questão única 
versada nos autos é a da constitucionalidade do tributo. Impugnou-se o im
pôsto por inconstitucional. E meu voto foi nesse sentido. 

O contrário, porém, decidiu, por maioria, o Tribunal Pleno. 

(ou O Presidente da República, n~o estando, ainda, constituído êsse 
órgão), suspendendo, por ato legislativo, a cobrança do impôsto es
tadual, não haverá devolução dos débitos fiscais já pagos, por isso 
que a cobrança do tributo se fazia legalmente. O mesmo art. 24, 
que veda a bitributação, comete ao Conselho Federal declarar a sua 
existê,:::ia, donde somente êste órgão é o competente para apreciar a 
matéria. Assim, somente depois de declarada a existência de bitri-

~butaçãopélo órgão constitucÍoílal competente,é que deixará~deser 
legal a cobrança do impâsto impugnado. Nos considerandos do De
creto-lei n.o 4.230, de 6 de abril de 1942, sôbre bitributação, ficou 
consignado que não pode "ser invocado com efeito retroativo o ato 
que a declare". No mesmo decreto, efetivamente, se dispôs nesse 
sentido, a saber, pela legalidade da cobrança do tributo até à data 
em que se proclamou a existência da bitributação, pois, então, é que, 
reconhecida esta, se determinou a suspensão da "cobrança ·do tri
buto estadual", nos têrmos do art. 24, já citado. 

14 - Por outro lado, não valerá dizer que a competência do 
oder Judiciário para declarar a existência da bitributação decorre 

do fato de caber recurso extraordinário "quando se contestar a vaU
dade de lei ou ato dos governos locais em face da Constituição, ou 
de lei federal, e a decisão do tribunal local julgar válida, a lei ou 
ato impugnado". 

Do preceito transcrito resultaria, quando muito, a competên
cia do Supremo Tribunal Federal para julgar a bitributação, mas 
não a do Poder Judiciário. A incompetência, no caso, seria ratione 
materire· do juiz de La instância e do Tribunal de Apelação que 
conhecessem da argüição, mau grado a competência constitucional 
outorgada, para êste mesmo fim, a outro órgão da soberania pública 
pelo art. 24 da Carta Política. 

E, assim, se o Supremo Tribunal conhecesse do lI:ecurso extra
ordinário, em casos tais deveria ser para declarar essa incompe
tência ratione mélterire e não para julgar, em grau de recurso, ma
téria decidida por juiz ou tribunal incompetentes. 



E já agora a solução única possível, em face daquele pronunciamento, é a 
de negar provimento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Tomaram conhecimento do 
recurso e negaram-lhe provimento unânimemente. 

De fato, em conformidade com a disposição da letra c do ar- ( 
tigo 101, n.o IH, transcrita, resultaria que ao Supremo sômente seria 
dado decretar a existência de bitributação, quando os tribunais dos 
Estados a negasem, pois o recurso extraordinário só teria legal ca- . 
bimento quando fôsse julgada válida a lei estadual "em face da· 
Constituição ou de lei federal". 

O preceito invocado, portanto, como se vê, não autoriza ao 
Poder Judiciário conhecer da bitributação. 

15 - Como se acaba de ver, o Judiciário não é competente 
para declarar a existência da bitributação vedada no art. 24 da 
Carta de 10 de novembro, data venia do que tem decidido o Supre
mo Tribunal. A matéria não diz respeito à inconstitucionalidade 
das leis, que só existe quando o Poder Legislativo, que as decreta, o 
faz sem competência. Ainda que assim não fôsse, se o Poder Ju
diciário e o Conselho Federal pudessem ambos declarar a ocorrên
cia de bitributação, poderia surgir discórdia entre êsses órgãos da 
soberania nacional, sem poder que a dirimisse. O legislador consti
tuinte de 1937, atendendo a essas circunstâncias, !fetirou essa com
petência do Poder Judiciário, competência expressa na Constituição 
de 1934, atribuindo-a, exclusivamente, ao Conselho Federal, de sorte 
que, enquanto não estiver constituído êsse órgão, essa atribuição le
gislativa somente poderá ser exercida pelo Presidente da República, 
nos têrmos do art. 180 da Constituição Federal. 

E nesta ordem de idéias, o Govêmo Fede,ral, baixando o De
creto-lei n.o 1.202, de 8 de abril de 1939, que dispôs sôbre adminis
tração dos Estados e dos Municípios sob o regime de intervenção, 
pôde estabelecer de modo expresso no art. 25, parágrafo único, que 
"a existência de bitributação será declarada por decreto do Presiden
te da República, que suspenderá a cobrança do impôsto estadual". 

A legislação ordinária, interpretando, pois, o preceito constitu
cional, exclui, como se vê, a competência do Poder Judiciário para 
decidir a matéria. 

Com estas considerações é que, destas colunas, se ousa pedir, 
1 espeitosamente, ao egrégio Supremo Tribunal Federal, a revisão 
de sua jurisprudência. 

A. GONÇALVES DE OLIVEIRA 




